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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência ao INT, através da reparti~~o de origem, na
forma do relatório e voto qu passa a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF., em 07 e julho de 1993 .

- Presidente

VISTO EM 'gnl2 5"F EV .',' '{Lo.SESS~O DE: "'"

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Fausto de Freitas e Castro Neto, Ronaldo Lindimar José Marton,
José Theodoro Mascarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas e Maria
de Fátima Pessoa Mello Cartaxo. Ausente o Conselheiro Luiz AntOnio
Jacques.

DAMEFP/oF - SECOS N2 041/92 _ J. H.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.507 - RESOLUÇ~O N. 301-930
RECORRENTE VIDRARIA ANCHIETA LTDA
RECORRIDA DRF - Santos - SP
RELATOR JO~O BAPTISTA MOREIRA

R E L A T O R I O

Adoto o Relat6rio integrante da de~is~o re-
corrida, de fls. 31 "et seqsll, "ut infr-all:

1 - O FATO : Confer~n~ia Aduaneira.

Consta que, a firma VIDRARIA ANCHIETA impor-
tou, amparada na G.I. n. 018-92/047.487-2, submetida a des-
pa~ho através da De~lara~~o de Importa~~o n. 040455, de
18/09/92, "blo~os ~ru~iformes eletrofundidos, fabri~ados SOb •
encomenda para uso em c~maras regeneradoras de fornos de fu-
s~o de vidrosll

, classificando a referida mercadoria no códi-
go TAB G815.99.0100, ~om direito ao "EX" estabele~ido pela
Portaria MEFP 514, de 13/07/92.

Que de a~ordo ~om o Laudo de Assist~n~ia Té~-
ni~a SETCDE 1368/92 (fls. 10), a mer~adoria ~onsiste de pe-
~as refratárias eletrofundidas, onde os ~omponentes da mis-
tura s~o fornos elétri~os a ar~o, fundidos e vasados em mol-
des de grafita, tendo a forma de pe~as em ~ruz, Es~lare~e,
mais, o assistente designado, que de acordo com a forma f1-
si~a de apresenta~~o, os produtos refratários podem ser di-
vididos em dois grupos: formados e n~o formados. Os forma-
dos, como o próprio nome indica, apresentam formas definidas
como paralelos, cunhas, arcos, circulares, radiais, pe~as
com formatos especiais, etcll

, terminando por emitir o se-
guinte Parecer Conclusivo: "Verificamos pe;:as com formatos
especiais cruciformes eletrofundidas para uso em fornos de
fus~o de vidrosl

•• Por tais raz~es, a mercadoria objeto da
D.I. n. 040455/92 está ex~luida do "EX" men~ionado, ~lassi- •
fi~ando-se ~orretamente no ~6digo NBM/SH 6815.99.0100, ~om
as seguintes aliquotas: 1.1. - 151. e I.P.I. - 101. •

Que ante o exposto, com fundamento nos arti-
gos 80, 86, 87, 89 e 99 do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo De~reto n. 91.030/85, De~reto n. 97.409/88 e Portaria
MEFP 58/91, fi~a ~onstituido o ~rédito tributário ~onstante
do Auto de Infra~~o (fI. 01), que deverá ser a~res~ido dos
en~argos legais quando do seu efetivo re~olhimento.

Demonstrativo dos ~ál~ulos de 1.1. e I.P.I.:

•

Base de ~ál~ulo

Cr$ 141.332.466,16

Cr$ 162.532.336,08

Aliquotas

151. (I. I . )

101. (I. P . I . )

Valor do Imposto

Cr$ 21.199.869,92

Cr$ 16.253.233,60-
Cr$ 14.133.246,62

Cr$ 2.119.986,98
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2 - A DEFESA: fls. 17/18

Tempestivamente, a autuada impugna as exig~n-
cias constantes do Auto de Infra~~o (fI. 01), conforme:

a) que importou da firma SOCIETE EUROPEENNE DES PRODUTS RE-
FRACTAIRES 372 blocos cruciformes eletrofundidos, confor-
me o descrito na Declara~~o de Importa~~o n. 040455, de
18 de outubro de 1992;

b) que o Engenheiro Telmo Amaro Costa de Lapa confirma em
seu laudo técnico (fls. 10) serem as pe~as examinadas de
fato blocos cruciformes eletrofundidos. Prossegue com ou-
tras considera~~es sobre as afirma~~es do técnico certi-
ficante;

c) ser evidente que o "EX" estabelecido pela Portaria MEFP.
514, de 13/07/92, visa complementar apenas os blocos e
placas de material refratário eletrofundido, exigindo o
pagamento de impostos às pe~as de formato comum, tijolos,
ladrilhos, etc. que s~o fabricadas no Brasil;

d) que é muito frágil a base do presente Auto de Infra~~o,
que se lastreou na troca da palavra Bloco pela palavra
Peç~, talvez influenciada pelo laudo técnico, que insiste
em definir as mercadorias importadas como I'peids com for-
matos especiais cruciformesll

, quando, repetimos, o fabri-
cante vende o seu produto como 1181ocos" cruciformes ele-
trofundidos;

•
e) que diante das raz~es de fato é de direito acima

tas, requer a peticionária a imediata anula~~o do
Infra~~o, com revoga~~o de todos os seus efeitos,
teira JUSTIÇA .

3 - CONTESTAÇ~O: fls. 28

expos-
Auto de
por in-

•

•

3.1 - Na aprecia~~o das raz~es apresentadas
pela autuada, em sua tempestiva impugna~~o, o autor do feito
informa que:

3.2 - que trata o presente processo de Auto
de Infra~~o lavrado contra a empresa VIDRARIA ANCHIETA LTDA,
raz~o de desclassifica~~o tarifária da mercadoria submetida
a despacho através da Declara~~o de Importa~~o n. 040455, de
18/09/92. Constituida a mercadoria de "blocos cruciformes
eletrofundidos, fabricados sob encomenda para uso exclusivo
em camara regeneradora de fornos de fus~o de vidros" foi,
originariamente, classificada no código TAB 6815.99.0100,
com aliquota de Imposto de Importa~~o OI. ("EX" - Portaria
MEFP n. 514/92) .
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3.3 - que solicitado o concu~so de assistên-
cia técnica, ficou constatado que a mercadoria n~o se carac-
terizava como 'tblocosll ou Ilplacas", que S~D especificamente
05 materiais em referência no escopo do .'EX.'(literamente).
O laudo elabo~ado (fls. 10) afi~ma cla~amente que t~ata-se
de "pel;dS de formatos especiaisll

, que na realidade s~o obras
de formatos especais diferentes dos l'blocos'l e l.peiasll. Em-
bo~a estejam ampa~ados na mesma classificaç~o o~iginà~ia
6815.99.0100, n~o se engloba "ipsis lite~is" na desc~iç~o
incisiva e determinante do aludido llEX'1 que diz "Blocos e
Placas de mate~ial ~ef~atà~io elet~ofundido".

a) que o engenhei~o te~ia afi~mado em seu
laudo "•..que as peças examinadas s~o de fato •
blocos cruciformes eletrofundidos.' e que, no
entende~ do "expe~t", a melho~ designaç~o pa-
ra o produto seria llpe~as com formatos espe-
ciais •.." cont~a~iando a designaç~o do p~ó-
p~io fab~icante que ap~esenta seu p~oduto co-
mo blocos cruciformes;

•
c~édito
alegando

3.4
t~ibutà~io,
em resumo:

que a autuada, notificada a ~ecolhe~ o
ap~esentou impugnaç~o às fls. 17/18,

b) que o "EX" estabelecido pela Po~ta~ia MEFP
visa contemplar apenas "blocosll e IIplacasll,
exigindo impostos apenas das peças de fo~mato
comum como tijolos, ladrilhos, etc.;
c) que conside~a f~àgil a base da autuaç~o,
visto que se p~ende, t~o somente, na t~oca da
palav~a bloco pela palav~a ~ como conse-
quência das conclusôes do laudo técnico;

3.5 que as alegaçees contidas na defesa
ap~esentada pela autuada, todavia, n~o me~ecem acolhida.

N~o consta do laudo técnico, na verdade,
afi~maç~o de que a me~cado~ia seja, de fato, blocos c~uci-
formes; pelo contrário, sustenta o vistor que 11 ••• tratam-se
de peças ~ef~atà~ias elet~ofundidas ...".

Com efeito, o p~óp~io inte~essado ~econhece,
em sua defesa que o "Ex" estabelecido pela Po~ta~ia MEFP vi-
sa contemplar, apenas, 'Iblocosll e lIplacas", o que, aliás,
deco~~e da simples leitu~a da TAS.

Que de aco~do com a no~ma ASTN 8826/85,
item 2.73, denomina-se ~ef~atà~ia a po~ç~o de mate~ial ~e-
fratário conformado, limitado por faces planas e/ou curvas,
podendo conte~ angulos sólidos, ~eent~antes e fu~os, defini-
ç~o que vem de encont~o à conclus~o do pe~ito .

•I

•

• d) finalmente, ~eque~ a anulaç~o do Auto
Inf~aç~o; de •
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Que n~o se t~ata, como quer a interessada, de
uma simples troca da palavra bloco pela palavra pe~a; s~o
designa~ôes para diferentes objetos.

3.6 - que quanto ao pedido de anula~~o do Au-
to, com revoga~~o de todos os seus efeitos, com o qual a au-
tuada finaliza sua defesa, por si só, seria suficiente para
que da defesa n~o conhecesse o Julgador, posto que O Auto de
se trata revestiu-se de todos os requisitos e formalidades
legais (art 1. do Decreto n. 70.235/72). E, entendendo que
quis o autuado propugnar pela improcedéncia da a~~o fiscal,
por todo o exposto, n~o deve seu pedido merecer procedéncia.

A Autoridade "a quo", às fls. 38, assim deci-
diu:

CONFERENCIA ADUANEIRA: Fundamentos le- •
gais da exigéncia fiscal.
A mercadoria importada n~o se ampara no
"EX" - Portaria MEFP n. 514/92 .
Do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto 91.030/85:
art. 80, inciso I, alinea "a" (DL 37/66,
art. 31); art. 86, parágrafo único (DL
37/66, art. 1.); art. 87, inciso I (DL
37/66, art. 3. e parágrafo único); art.
89 e art. 99.

Com tempestividade, foi interposto o recurso
de fls. 44 "et seqs", que leio para meus pares.

E o relatório .

•
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v O T O

•de julho de 1993 .

Estando eu, também, com sérias dúvidas a res-
peito da designação correta do material importado em exame,
preliminarmente, voto no sentido de que o julgamento seja
transformado em diligência, através da Repartição de origem,
junto ao INT, para este último órgão informe se trata de
"blocos" ou "peças" refratárias eletrofundidas, intimad~ -
ambqs as partes a apresentarem os quesitos que julgarem ne-
cessários ao deslinde da matéria.

Sala d.as ses~s,

~.J/)
BAPTIST MOREIRA - ReI tor

•
•,

• •

•
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